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O presente trabalho discute a biodiversidade e sociodiversidade da Amazônia brasileira, dentro do contexto econômico da biotecnologia e da propriedade intelectual. Discute-se a eficácia dos complexos normativos de direito econômico internacional, de direito ambiental e de direitos humanos, além de uma análise do Acordo TRIPS e da Convenção sobre Diversidade Biológica. Em seguida, expõe o problema da biopirataria no Brasil, mormente no que tange à apropriação indébita dos conhecimentos tradicionais associados dos povos indígenas e analisa a possibilidade de novos complexos normativos. Ao concluir, enumeram-se possíveis instrumentos de combate à biopirataria.  

1. Introdução

O presente artigo discute três eixos temáticos: o meio-ambiente com o foco na questão da rica biodiversidade da Amazônia brasileira; os direitos humanos dos povos indígenas no que concerne aos conhecimentos tradicionais associados; e o sistema internacional de patentes, relacionado aos dois primeiros eixos.

Iniciou-se um processo na segunda metade do século XX de internacionalização tanto da proteção dos direitos humanos quanto da proteção ambiental, e os pilares do referido fenômeno consistem principalmente na Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e na Declaração de Estocolmo sobre o Meio-ambiente Humano (1972). 

Paralelamente a tal processo, a biodiversidade, que não se limita a uma questão meramente ecológica, assumiu uma dimensão geopolítica de extrema importância. Surgem, dessa forma, o Acordo TRIPS e a Convenção sobre a Diversidade Biológica, com o intuito de regular os conflitos que lhes são inerentes, mormente no que diz respeito às patentes relacionadas à biodiversidade.

Dentro de um contexto mundial de intensificação das desigualdades internacionais, as normas de proteção intelectual não estimulam a inovação tecnológica dos países do Sul, ao contrário, elas aumentam a dependência tecnológica e o fluxo financeiro dos países do Sul para os países do Norte. Isso se deve principalmente ao fato de que o sistema regulador da propriedade intelectual, o Acordo TRIPS, apresenta apenas normas gerais mínimas de controle e, quando há controvérsias, normalmente o lado mais fraco é o lesado. 

Ademais, como não existe especificamente um sistema legal de proteção que resguarde os direitos das comunidades indígenas de maneira eficaz, tem-se presenciado de forma cada vez mais freqüente diversas formas de esbulho e apropriação indébita dos conhecimentos tradicionais desses povos.

Deve-se dar aos índios, portanto, oportunidades para o desenvolvimento econômico sustentável, sendo o direito ao desenvolvimento um direito humano subjetivo, baseado na Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento de 1986. Tal processo deve advir da biodiversidade, visto que a integração com a natureza e a exploração de seu potencial constituem a base de vida dos povos indígenas, e possuímos na Amazônia a maior biodiversidade do planeta. Além disso, deve-se valorizar o conhecimento indígena agregado aos seus costumes e rituais religiosos, de forma a explorá-los economicamente utilizando o sistema de patentes, com o intuito do desenvolvimento indigenista e biológico. 

O foco de atenção, dessa forma, deverá transcender a questão dos recursos naturais e sua exploração, pela qual tendem a inclinarem-se a maioria dos governos, para alcançar igualmente o tema crucial das condições de vida e justiça social dos índios.

Assim, discutir-se-á a biodiversidade da Amazônia brasileira, de forma relacionada à sua sociodiversidade. Analisar-se-á as normas internacionais referentes ao tema e a legislação interna, discutindo o problema da eficácia destas. Finalmente, debater-se-á o sistema mundial de patentes, a bioética e os instrumentos de combate à apropriação indébita dos conhecimentos tradicionais associados. 

2. Biodiversidade e Sociodiversidade na Amazônia Brasileira


Conceituada no art. 2º da Convenção sobre a Diversidade Biológica, a biodiversidade “significa a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, [...] e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas”. Em um conceito menos técnico-legal, podemos relacionar a biodiversidade com estabilidade ecológica, ao passo que elas são proporcionais entre si. A diversidade genética representa um elemento de conservação das espécies, ao passo que ela minimiza a possibilidade de extinção destas, que poderia ser causada por algum tipo de alteração brusca do ambiente ou pelo aparecimento de algum tipo de parasita ou praga. Com a diversidade biológica, existe uma resposta diferente de cada espécie para tal ameaça, não permitindo que uma alteração exógena no meio-ambiente possa destruir a comunidade biológica local. 


Por sua vez, a sociodiversidade compreende o vasto patrimônio sociocultural, in casu, o da Amazônia Brasileira. A rica diversidade cultural da Amazônia não é derivada apenas dos inúmeros povos indígenas, mas também de outras comunidades locais, que abrangem seringueiros, castanheiros, ribeirinhos e babaçueiros. Apesar de a problemática apresentada atingir todas as comunidades de maneira homogênea em alguns pontos, pretende-se trabalhar principalmente a questão indígena, pelo fato de os índios possuírem uma maior tradição no que se refere à utilização da biodiversidade e por representarem uma minoria culturalmente e socialmente ameaçada de forma mais intensa na sociedade contemporânea.

A biodiversidade da Amazônia brasileira, portanto, está ligada intrinsecamente à sua sociodiversidade, mormente no que tange aos povos indígenas. Os índios contribuem de forma significativa para a manutenção e desenvolvimento da diversidade biológica, visto que esta é resultante do processo de interação e do manejo da natureza segundo suas tradições. Tal forma de relacionamento entre os povos indígenas e o meio ambiente é facilmente reconhecível nos seus cultos, medicina e costumes de maneira geral, que se utilizam essencialmente de elementos da natureza dentro de suas concepções.

A questão fundamental da biodiversidade e a sociodiversidade é que ambas devem interagir de forma a promover o mútuo desenvolvimento. Por um lado, a biodiversidade deve ser mantida e estudada, explorada racionalmente, de maneira que o resultado de tal exploração também retorne através de investimentos ambientais. De outro lado, devemos assegurar, através de políticas públicas concretas, o direito ao desenvolvimento aos povos indígenas. 

Nesse sentido, citam-se os parágrafos 13 e 18 do projeto de Declaração Universal dos Direitos dos povos indígenas
:

13 - Os povos indígenas têm o direito a uma adequada assistência financeira e técnica, por parte dos Estados e, através da cooperação internacional, de procurar livremente seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural, e para o gozo dos direitos contidos nesta Declaração.

[...]

18 - Os povos indígenas têm o direito a medidas especiais de proteção, como propriedade intelectual, de suas manifestações culturais tradicionais, como a literatura, desenhos, artes visuais e representativas, cultos, conhecimentos médicos e conhecimento das propriedades úteis da fauna e da flora.

Conforme Jean-Jacques Gouguet e Laure Ortiz, os três pilares do desenvolvimento sustentável compreendem a questão de organização do território, a questão ambiental, a questão social
. Ainda sobre o tema, afirma Cançado Trindade que o princípio do desenvolvimento sustentável “requer se atenda às necessidades e aspirações do presente sem comprometer a habilidade de as gerações futuras atenderem a suas próprias necessidades – forneça um possível vínculo entre o direito ao desenvolvimento e o direito a um meio-ambiente sadio
”.

Tal prática deve ser a implementada com as sociedades tradicionais na Amazônia, na tentativa de se obter o desenvolvimento sustentável, no aspecto biológico, e também no aspecto econômico advindo da biotecnologia, no sentido da repartição justa dos recursos advindos da exploração racional da biodiversidade.

A biodiversidade da Amazônia é pouco explorada e, por isso, há no Brasil o desprezo em relação a um enorme potencial biotecnológico. O incentivo à pesquisa é fundamental nesse sentido, no intuito de catalogar de forma mais precisa a riqueza do ecossistema amazônico e de desenvolver a exploração racional deste. Os índios, com seus cultos e conhecimentos tradicionais, devem participar de tal processo, sem descuidar da preservação de sua cultura e do seu desenvolvimento econômico. O maior conhecimento da biodiversidade e da sociodiversidade minimiza a ação das empresas estrangeiras que ganham lucros altíssimos derivados da exploração dos recursos da Amazônia. Conseqüentemente, todas as possibilidades de lucro serão destinadas ao próprio país e o aproveitamento econômico será associado à preservação ambiental e ao desenvolvimento social das comunidades tradicionais.

3. A Propriedade Intelectual


O primeiro complexo normativo que regulou a questão das patentes de forma significativa, apontando para o surgimento de um sistema mundial de propriedade intelectual, foi a Convenção de Paris de 1883. Contudo, a real consolidação do referido sistema mundial deu-se com a Organização Mundial do Comércio (OMC) através da ratificação de seus acordos. A adesão a OMC, que constitui uma questão relevante para os países no que tange ao comércio exterior, implica a aceitação de todos os acordos já feitos na órbita da organização, o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual relacionados ao Comércio, mais conhecido como TRIPS. Dessa forma, com a adesão superior a 140 países, tem-se garantida a existência de um sistema mundial de propriedade intelectual.


A problemática em relação à existência de tal sistema mundial normativo é que sua aplicação e eficácia têm correspondido apenas a interesses econômicos, deixando de lado a questão dos direitos humanos e do direito ambiental. Isto se deve principalmente ao fato de a OMC, uma organização completamente voltada para questão econômica, consistir no órgão regulador e unificador do sistema de patentes mundial.

A função ideal da propriedade intelectual seria estimular o desenvolvimento de inovações tecnológicas, de modo a se obter o retorno financeiro pelos investimentos realizados na pesquisa a qual engendrou a determinada inovação. E, ainda, como acrescenta Marcelo Dias Varella, a função ideal da propriedade intelectual consiste “[...] a de permitir às outras indústrias concorrentes, sobretudo àquelas cujo tamanho é menos significativo, e aprender como a tecnologia foi desenvolvida e reproduzida logo depois, em uma primeira etapa, para ser melhorada, em uma etapa posterior
”.


Em contrapartida, a real função da tutela da propriedade intelectual, atualmente, tem sido garantir os mercados mundiais aos únicos capazes de produzir tecnologia, quais sejam os países do Norte, impedindo que os países capazes de copiar esta tecnologia, geralmente representados pelos países em desenvolvimento, o façam. 

3.1. O Acordo TRIPS e a Convenção sobre a Diversidade Biológica


O Acordo TRIPS e a Convenção sobre a Diversidade Biológica
 constituem dois instrumentos de alta importância no que tange à propriedade intelectual e a biodiversidade. O Acordo TRIPS vincula padrões mínimos de proteção da propriedade intelectual fixados em comum, o que significa que ele apresenta o mínimo que os Estados devem cumprir para estarem de acordo com as normas internacionais da OMC. Por sua vez, a Convenção sobre Diversidade Biológica trata da questão dos direitos de propriedade intelectual, porém com um caráter de maior consciência quanto ao valor da diversidade biológica e de uma preocupação em relação à utilização sustentável de seus componentes e a repartição justa e eqüitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos. 

Partindo da análise dos padrões mínimos de proteção do TRIPS, uma das principais características do Acordo é a sua dinamicidade, visto que a interpretação de suas cláusulas pode mudar de acordo com a evolução do sistema. Assim, cada Estado, ao incorporar as regras do Acordo TRIPS, o realiza com base no seu próprio sistema de direito e na sua realidade econômica, social e cultural. 

O critério da novidade como condição de patenteabilidade constitui um exemplo de tal elemento, pois este não foi definido pelo Acordo TRIPS, deixando tal cuidado aos Estados-membros. O Código de Propriedade Intelectual Francês conceitua o critério da novidade no seu artigo 611-11, definição adotada pela maioria dos países signatários do acordo TRIPS, inclusive o Brasil, ao afirmar que uma invenção é considerada nova se ela não está compreendida no estado da técnica, sendo estado da técnica constituído por tudo aquilo que foi tornado acessível ao público, antes da data do depósito do pedido da patente por uma prescrição oral, um uso ou qualquer outro meio
. Apesar disso, o critério de novidade tem gerado algumas controvérsias, mormente no que diz respeito à questão dos transgênicos. Isto ocorre devido ao fato do artigo 27, 3.b do TRIPS deixar a cargo do país a possibilidade de considerar como não patenteáveis plantas e animais, com exceção dos microorganismos, e processos essencialmente biológicos para a produção de plantas e animais, excetuando-se os processos não biológicos e microbiológicos. As grandes multinacionais, principalmente da área farmacológica, defendem a possibilidade de patenteamento de animais e plantas transgênicos através do critério da novidade, opinião firmemente combatida por grupos como o Greenpeace. 

Logo, podemos também utilizar o Acordo TRIPS como norma não uniforme, sujeita a complementação, para favorecer os interesses dos países em desenvolvimento. O art. 27, por exemplo, ao fixar a definição de produtos patenteáveis, deixa ao mesmo tempo os contornos do que se poderia excluir da patenteabilidade, elementos que permitem que alguns produtos possam ser copiados e adaptados livremente. Por sua vez, o art. 31, ao fixar as licenças não voluntárias, torna possível a utilização dos produtos patenteados em favor de certas emergências, argumento utilizado pelo governo brasileiro no caso da Aids.

O problema decorrente dessa interpretação relativamente aberta do Acordo TRIPS consiste no fato de que, quando não há consenso em relação a um tema discutido, as decisões proferidas pelo Órgão de Solução de Controvérsias (OSC) da OMC é que servirão de lastro comum para a interpretação. Como a OMC é uma instituição de intuito estritamente econômico, as decisões de seu OSC fazem preponderar muitas das vezes os interesses econômicos, principalmente dos países desenvolvidos, em detrimento dos direitos humanos e do direito ambiental. Nesse sentido, Marcelo Dias Varella, ao discorrer sobre a possibilidade de incoerência entre os acordos comerciais e os acordos ambientais, afirma que “[...] será certamente o direito mais eficaz, no caso, o direito econômico, que será o direito aplicável, exceto se a OMC considerar que o direito ambiental é um direito de aplicação preferencial em casos ambientais
”.

A Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB), por sua vez, no que diz respeito à propriedade intelectual, afirma que os países detentores de diversidade biológica deverão receber uma contrapartida para os produtos derivados dessa biodiversidade, inclusive os direitos provenientes de patentes relacionadas. Além disso, a CDB dispõe que, além da distribuição de benefícios entre as comunidades locais, populações indígenas e as empresas, faz-se necessário o consentimento prévio e esclarecido e a autorização dos Estados para a utilização e exploração dos recursos genéticos
. 

Existe, porém, determinada problemática acerca da Convenção sobre a Diversidade Biológica, visto que ela não é plenamente eficaz. Em primeiro lugar, os acordos da OMC não fazem nenhuma referência à existência de uma contrapartida para os Estados portadores de diversidade biológica no que diz respeito à propriedade intelectual derivada desta, como prevê a CDB. Em segundo lugar, com não menos importância, embora a adesão à CDB tenha sido expressiva, nota-se uma grande falta, os Estados Unidos
, que não ratificaram a Convenção, o que prejudica a sua aplicabilidade ao passo que os EUA representam um dos países que mais investem em biotecnologia e que mais possuem pedidos de patentes
.

A questão da eficácia das normas internacionais em um contexto de conflito entre diferentes ramos do direito, como o direito econômico, o direito ambiental e os direitos humanos, é complexa e multifacetada. O direito internacional econômico, representado pelas regras da OMC, está inserido em uma racionalidade própria que se situa, muitas das vezes, em contradição com os fundamentos de certas convenções internacionais sobre o meio ambiente e os direitos humanos. No caso de conflito entre tais normas, o direito internacional econômico normalmente prepondera sobre os demais ramos.

O cerne da questão consiste na diferença da aplicabilidade das normas. Enquanto a OMC possui sempre uma análise mais legalista, coercitiva, com prazos rígidos e sanções econômicas definidas, as normas de direito ambiental e de direitos humanos são normalmente baseadas no consenso e na negociação das partes, inclusive no que se refere aos prazos para cumprimento das obrigações. Dessa forma, as normas de direito internacional econômico são mais eficazes.

Outro elemento que contribui para uma maior eficácia das normas de direito econômico internacional trata-se do fato de que o Órgão de Solução de Controvérsias da OMC não é vinculado a nenhum tribunal superior. Além disso, OSC utiliza duas soluções possíveis no caso do conflito de normas
, sendo que o segundo meio de interpretação impõe a eficácia dos princípios de direito internacional econômico nas respostas dadas pelo OSC da OMC em relação aos conflitos instaurados.

A primeira solução consiste na utilização de regras tradicionais da hermenêutica jurídica, a qual, entre as duas, é mais coerente e acertada. Assim, prepondera-se a norma específica sobre a norma geral, e a norma ulterior frente a norma anterior.

A segunda solução aplicada pelo OSC da OMC ignora a existência de normas em conflito e utiliza apenas as normas do ramo de direito que mais se referem à jurisdição escolhida entre as partes no julgamento do caso concreto, qual seja o direito internacional econômico. Assim, no caso de um conflito entre o direito internacional econômico e o direito ambiental, o primeiro, com seus mecanismos de implementação pela cogência e com o engajamento de mais de 140 Estados perante a OMC, seria mais eficaz. Dessa forma, o direito internacional é colocado como um conjunto de ramos independentes, pouco racionalizado. 

Para Laure Ortiz e Jean-Jacques Gouguet, “a eficácia implica uma exigência de avaliação das políticas e o controle da efetividade da regra de direito
”. O controle da efetividade de direito, portanto, deve ser feito à medida que o direito internacional tem de aumentar a eficácia dos institutos de direito ambiental e dos direitos humanos, numa política de alteração da organização e dos modos de coerção desses sistemas de direito.

4. Os índios dentro do contexto mundial de propriedade intelectual

A biopirataria consiste no ato de consentir ou transferir recursos genéticos ou conhecimento tradicional associado à biodiversidade, sem a expressa autorização do Estado possuidor do recurso, ou da comunidade tradicional que desenvolveu e manteve determinado conhecimento no decorrer dos anos. A biopirataria ainda compreende a não repartição justa e equânime dos frutos obtidos da exploração da biodiversidade ou dos conhecimentos tradicionais.

Há uma necessidade presente de proteção dos direitos de grupos especialmente vulneráveis e desfavorecidos. Os índios na Amazônia brasileira são esbulhados constantemente, visto que não existe um sistema de proteção legal eficaz que estimule o conhecimento acerca desses povos, afim de que estes não sejam explorados ou prejudicados por ações de biopiratas. Outro problema consiste no fato de que os sistemas locais de conhecimento são muitas vezes ignorados e, consequentemente, considerados primitivos e não científicos quando são colocados dentro de uma análise global. 

Um exemplo clássico de biopirataria na Amazônia Brasileira é a patente protegendo as plantas Ayhuasca. O pesquisador Loren S. Muller depositou a patente no Escritório de Patentes e Marcas de Comércio dos EUA (United States Patent and Trademark Office – USPTO) sem haver qualquer modificação do estado natural da planta. O referido pesquisador alegou que as folhas da sua planta tinham tamanho, formato e texturas diferentes da variedade tradicional. Porém, na realidade, Loren Muller havia apenas recuperado, identificado e depositado a planta no USPTO, além de ter colocado em evidência conhecimentos medicinais de tribos indígenas acerca das plantas Ayhuasca. A patente das plantas Ayhuasca foi cancelada, contudo a falta de novidade foi demonstrada apenas por vários artigos científicos americanos anteriores ao pedido da patente descrevendo a planta, sem ter sido levado em consideração a utilização da planta pelos índios
. A decisão da anulação da patente é boa porque a patente foi cancelada, porém demonstra o desrespeito em relação ao valor do conhecimento das comunidades indígenas, implicitamente considerado inferior e primitivo pela decisão do USPTO quando comparado ao conhecimento dito científico.

Existem parcerias entre comunidades indígenas e empresas estrangeiras que lograram certo sucesso, porém no aspecto meramente econômico, sendo que foi feita uma negociação na qual os benefícios foram de certa forma distribuídos. A empresa Aveda Corporation, por exemplo, comprou os direitos de usar a imagem dos indígenas da comunidade Yawanawá Katukina do Rio Gregório e direitos de compra e venda do urucum, matéria-prima para o lápis labial “Uruku Lipcolor”, produto de boa aceitação no mercado de cosméticos dos EUA. Foi realizado um acordo de cooperação entre a empresa e a comunidade que dispunha um pacote de benefícios durante determinado período, incluindo assistência técnica, financiamento para a produção inicial, processamento local, transporte e infra-estrutura, facilidades para a certificação do produto “orgânico” e garantia de mercado para boa parte da produção. Atualmente, a Aveda consome 12 toneladas de urucum por ano
.

Apesar do exemplo do acordo entre a Aveda Corporation e os índios Yamanawá Katukina não estar relacionado com o tema da propriedade intelectual, ele pode ser analisado e contribuir para o presente estudo. Primeiramente, vale ressaltar que, apesar da existência de um acordo de cooperação multilateral, há um desvio do que consistiria o modo de vida dos índios, de forma que se tem uma agressão à cultura destes na medida em que os coloca na posição de um comerciante de urucum. Cançado Trindade, neste aspecto, afirma que uma política justa em relação a comunidades como as indígenas compreende o “[...] reconhecimento e a proteção de seus direitos tradicionais a terra e a outros recursos nos quais se apóia seu modo de vida – direitos que eles podem definir em termos que não se enquadram nos sistemas legais regulares
“.

Devido à importância da manutenção da cultura indígena e dos conhecimentos tradicionais associados, discute-se no plano internacional e interno a elaboração de um sistema legal de controle e proteção. No plano interno, o Brasil possui dois importantes decretos que tangenciam o tema, o decreto 3.945/01 e o decreto 4.339/02. Contudo, tais complexos normativos são dotados de pouca eficácia. O decreto 4.339/02, por exemplo, trata da política nacional da biodiversidade e, dentro dos seus princípios, no ponto 2, VI, do seu anexo, institui que “as ações relacionadas ao acesso ao conhecimento tradicional associado à biodiversidade deverão transcorrer com consentimento prévio informado dos povos indígenas, dos quilombolas e das outras comunidades locais”.

Em relação à problemática relativa à falta de instrumentos normativos que regulem a relação entre os índios, a biodiversidade e a propriedade intelectual de forma eficaz, há duas visões antagônicas a respeito da proteção dos conhecimentos tradicionais.

A primeira, adotada pelo Instituto Nacional de Propriedade Intelectual (INPI), acredita que uma simples adaptação do atual sistema patenteário atual, de forma a abranger, sob sua proteção, os conhecimentos tradicionais. Nesta acepção, serão utilizados os mesmos meios legais já existentes, como as patentes, marcas comerciais, segredos industriais, sem qualquer mudança significativa em seus fundamentos.

A segunda acepção, defendida por autores como Juliana Santilli
, a mais acertada entre as duas, implica na criação de um regime legal específico, totalmente distinto do sistema patenteário vigente, no que tange ao ponto de vista conceitual e valorativo. Tal orientação baseia-se no fato de que o sistema patenteário atual possui como critério o elemento da novidade, na qual o conhecimento é individualmente produzido. Os conhecimentos em comunidades indígenas são gerados de forma que, no sistema vigente, integrariam o domínio público, não havendo qualquer proteção patenteária. Isto porque tais conhecimentos são transmitidos de uma geração para outra, e criados coletiva e informalmente. Assim, o sistema de propriedade intelectual brasileiro prejudica tal modo de produção e utilização dos conhecimentos tradicionais indígenas, sendo necessário um regime legal “sui generis”.

O regime legal específico de proteção a direitos intelectuais coletivos das comunidades indígenas compõe um silogismo com as seguintes premissas: previsão expressa de que são nulas as patentes ou quaisquer outros direitos de propriedade intelectual que se referem a processos ou produtos direta ou indiretamente resultantes da utilização de conhecimentos de comunidades indígenas; estruturar e colocar em prática uma política de desenvolvimento biológico, sociológico e econômico na Amazônia Brasileira, tendo como parâmetros a soberania nacional e o cuidado para que os índios não sejam prejudicados pela má distribuição dos benefícios oriundos da exploração da biodiversidade amazônica; a previsão da não-patenteabilidade dos conhecimentos tradicionais dos índios, o que permitiria a transmissão destes entre as várias comunidades indígenas e entre as gerações destas; a necessidade do consentimento prévio das comunidades indígenas para o acesso e transmissão de recursos genéticos situados em suas terras, até mesmo como forma de efetivar o art 231, §2º da Constituição Federal de 1988
; necessidade de autorização das comunidades indígenas para a utilização e divulgação de seus conhecimentos tradicionais para quaisquer finalidades, com previsão de participação nos possíveis lucros resultantes de tal processo; e incentivo à atuação de organizações antropológicas e pró-índios para o planejamento conjunto de realização do desenvolvimento sustentável dos povos indígenas sem agredir a sua cultura e costumes; fazer um inventário da biodiversidade e sociodiversidade brasileira, formando uma base de dados concreta para o desenvolvimento da biotecnologia e controle da biopirataria. 

Por fim, no contexto de uma visão mais sociológica e filosófica, ao passo que o plano técnico-jurídico já foi analisado, porém sem abandonar o aspecto do direito, dentro da relação entre as comunidades indígenas e a sociedade em si, assim como do tratamento da biodiversidade nos países, faz-se necessário o desenvolvimento da bioética. A ética é uma parte da filosofia que busca refletir sobre o comportamento humano sob o ponto de vista de noções de bem e mal, de justo e injusto, integrando as normas morais. Surge, a partir da ética nas ciências biológicas, a bioética, que hoje se encontra de certa forma voltada para o biodireito. 

O art. 27.2 do Acordo TRIPS, por exemplo, incorpora uma argumentação ética em seu contexto, ao passo que autoriza os países membros a excluir do patenteamento as invenções que atentem contra a moral e a ordem pública. O biodireito, portanto, relacionado com a bioética, surge da necessidade do jurista obter instrumentos eficientes para solucionar problemas criados pela sociedade contemporânea, de forma a construir uma legislação na qual se garanta mais humanismo e justiça, de maneira se estabeleça um novo contrato social. Assim, os princípios bioéticos devem permear o sistema de patentes na busca da proteção dos direitos ambientais e direitos humanos, principalmente no que diz respeito às minorias. 

5. Conclusão

A biodiversidade interage com a sociodiversidade de forma que elas são interdependentes. Atualmente, a sociodiversidade, compreendidas todas as comunidades locais e sua diversidade cultural, relaciona-se com a biodiversidade sem haver uma preocupação premente em fomentar o desenvolvimento mútuo, como deveria ocorrer. No caso da Amazônia brasileira, tal situação se dá através dos madeireiros, por exemplo. Os índios, por outro lado, constituem figuras essenciais no progresso de interação com a biodiversidade amazônica no sentido da sustentabilidade desta. Eles possuem uma relação tradicional com o meio ambiente perceptível nas suas religiões, medicina e cultura de modo em geral, as quais se valem principalmente de elementos da natureza, mantendo um grande respeito em relação  a ela.


A biodiversidade constitui um elemento estratégico dentro da economia dos países, principalmente após o recente desenvolvimento da biotecnologia. Logo, deve-se levar em consideração que a biodiversidade é composta de elementos que são renováveis, mas deve-se explorá-la com o devido respeito a tal processo de renovação, ou seja, a utilização dos recursos tem de ser racional.
Em relação à Amazônia, contudo, não se pode eximir da questão indígena também, pois esta configura o principal elemento da sociodiversidade local. Deve-se resguardar o conhecimento tradicional indígena e sua cultura, com a atenção voltada ao respeito dos direitos humanos.


As práticas elencadas acima constituem elementos essenciais para a consecução do desenvolvimento sustentável. Dentro das possibilidades e institutos do mundo hodierno, um instrumento apto para alcançar tal objetivo seria a utilização do instituto da propriedade intelectual para a proteção tanto da biodiversidade, como da sociodiversidade. Faz-se necessário, dessa forma, lançar mão da propriedade intelectual obedecidas determinadas premissas. 


Nesse sentido, é imprescindível o investimento na educação, mormente na Pesquisa e Desenvolvimento (P&D). Assim, é essencial o progresso da pesquisa científica, principalmente nas áreas da biodiversidade e sociodiversidade do país no intuito de estabelecer um projeto de desenvolvimento sustentável da Amazônia Brasileira, sem se descuidar de implementar meios de controle da referida pesquisa.


Sob outro aspecto, faz-se necessário aumentar a eficácia das normas de direito ambiental e direitos humanos. O principal problema da biopirataria, por exemplo, não está na ausência de leis e tratados, mas na eficácia destes. Deve-se, portanto, instituir fórmulas no intuito de alargar tal eficácia, como através da implementação de normas cogentes e o fortalecimento das instituições nos respectivos sistemas de direito de aplicabilidade deficitária.


Finalmente, faz-se premente a implantação de um regime de propriedade intelectual “sui generis” para o devido tratamento das sociedades indígenas. Tanto o complexo normativo brasileiro, como o sistema de direito internacional necessitam de um regime legal específico nos moldes discutidos nesse artigo, de forma que proteja os conhecimentos tradicionais associados dos povos indígenas, visto que o estado da técnica, que define o critério de novidade no sistema patenteário, deve ser observado dentro do contexto cultural dos índios.


Observadas tais premissas, sob a ótica de um sistema de propriedade intelectual justo, conclui-se que desenvolvimento e meio ambiente não são incompatíveis, como alguns defendem. Assim, a desenvolução econômica, o direito a um meio-ambiente sadio e o respeito às comunidades indígenas constituem fatores capazes de se complementar e se harmonizar. 
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*  Estudante do 5º ano de Direito da Universidade Federal de Goiás


**  Consultor Legislativo do Senado Federal nas áreas de direito internacional ambiental e propriedade intelectual, associado do IBAP.
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� Art. 231, §2º, CF/88. “As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e lagos nelas existentes”.
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